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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICIPIO DE TABATINGA

cÂnrma MUNrcrpAL DE TABATINGA
DIRETORH ADMINISTRATTVA

TERMO DE

ADMINISTRATIVO N'

CONTRATO

00u2026

CMTBT, que fazem entre si o CÂtUlRA

MUNICIPAL DE TABATINGA/AM e

62.652.87I SHELTON GOMES LIMA,

nos termos abaixo aduzidos:

A CÂMARA MUNICIPAL DE TABATINGA/AM, com sede na sede na Av. da
Amizade, no 1170 - Bairro: Centro, CEP n" 69.640-000 em Tabatinga./AM, inscrito(a)
no CNPJ sob o no 04.01L904/0001-73, neste ato representada pelo Sr. GEORGE
MARTINS DA SILVA, PRESIDENTE, doravante denominado CONTRATANTE, e

o(a) 62.652.871 SHELTON GOMES LIMA, CNPJ sob n." 62.652.87110001-47,
estabelecida na Rua Duarte Coelho, no 173, Bairro Nova Esperança, CEP: 69.640-000,
Tabatinga/AM, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por
SHELTON GOMES LIMA, portador do CPF: 019.107.642-24, tendo em vista o que
consta no Processo n'.0O112026 - CMTBT e em observância às disposições da Lei n'
14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME no 75, de 2021 , resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Dispensa de
licitação n". O0112026 - CLCP mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATt. 92, I C II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÁO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA

INTEGRADO DE VIDEOMOMTORAMENTO (CÂMERAS DE SEGURANÇA),

VISAI\DO ATEI{DER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MIJ}üCIPAL DE

TABATINGA/AM, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente

de transcrição:

1 .2.1 . O Termo de Referência que embasou a contrataçâo;

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de

Dispensa, caso existentes;

1.2.3. A Proposta do Contratado; e
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2. clÁusur,a SEGUNDA - vrcÊxcn e rnoRnocaçÀo.
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados de 30 de

janeiro de 2026, prorrogável por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'

14.t3312021.

2.1.1 A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração. permitida a negociação com o contratado.
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3 cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃ0

CONTRATUAIS (art.92, IV, VII e XVIU)

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os pr zos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULAQUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica

necessários para a execução do objeto.

4.1.1. O contratado apresentará à Administração documentação que compÍove a

capacidade técnica do subcontratado, que seú avaliada e juntada aos autos do processo

correspondente.

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou jurídica, se aquela ou os

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
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s cr,Áusul-A QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

s.l PRDÇO

O valor global da contratação é de Rl§ 8.460100 (oito mil, quatrocentos e sessentâ

reais).

5.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 FORMADE PAGAMENTO

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancáLria para pagamento.

6

7 LOTEI.FORNECIMENTOMATERIAIS/EQUIPAMENTOS

Itcm Unid Descrição do lterl/Serviço Valor Unitário Valor 'Iotal

I UND I DVR 16 CANÂIS 2MPX

(HrKvrsroN)

R§ 850,00 R$ 850,00

2 UND 6 CAMERA BULLET 2MPX

(HIKVISON)

RS 180,00 R$ !.080,00

-1 UND l6 POWERBALUN

CONECTOR RJ45

RS 30,00 R$ 480,00

1 UND l0 FONTE DE

ALIMENTAÇÁO 12V

R$ 25,00 R$ 250,00

UNI) I HD SAMSUNG ITERÀ BT RS 500,00 RS 500.00

6 LIND l0 CAIXA PASSEGEM

SOBREPOR

R$ 20,00 RS 200.00
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7 UNt) 02 R§ 950,00 R§ 1.900,00

Valor Total Lote I-R§ 5.260,00

LO'TE II- SERVIÇOS DE INSTALAÇAO

Itcm Unid Quantidade Descrição do ltem/Serviço Valor UnitiíLrio Valor'lotal

8 Serv I RS 3.200,00 RS 3.200,00

Valor Totâl- Lote II- RS 3.200,00

7.1 PRAZODE PAGAMENTO

7.1.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados

do recebimento da Nota FiscaVFatura.

7.1.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contÍatante atestar a execução do objeto do contrato.

7.1.3 No caso de atraso pelo Contratânte, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo frnal do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do indice de correção monetária.

7.2 CONDrÇÔESDEPAGAMENTO

7.2.1. A emissão da Nota FiscaVFatura será precedida do recebimento defmitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

7.2.2. QuNrdo houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa paÍa

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

7.2.3. O setoÍ competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

a) Nota Fiscal e/ou Fatura dos(s) serviço(s/ produto(s), executados(sy fomecido(s)

devidamente atestada pelo fiscal da ARP, juntamente com a ordem de fornecimento;
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CAIXA DE CABO DE

REDE CT6 BLINDADO

Serviço de Instalaç6o,

configuração das 16 câmeras

de segurança.
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b) Requerimento solicitando o pagamento;
c) Recibo comprovação de pagamento;
d) Certidão Unilicada perante a Fazenda Nacional, conforme Portaria MF n" 358 de
05/09/2014 e Portaria RI'B,/PGFN n" 1.751, de 0211012014, em validade;

e) Prova de Regularidade com o FGTS (CRI'- Certidão de Regularidade dc Situação.
expedido pela Caixa Econômica Federal), dentro de seu período de validade;

f) Prova de Regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual, relativa à sede

ou domicílio do proponente, dentÍo de seu período de validade;

d Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (l.ei n" 12.440, de 07 dejulho de 201 1), em validade.
h) CeÉidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei n"
11.101/05), expedia pela Central de Cerridões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do
domicílio ou da sede do proponente. em validade;

i) Declaração a ser apresentada pela pessoajurídica constante do inciso XI do art. 4'da
(RFB n'L244 de 30 de janeiro de 2012).

j) Declaração, de enquadramento de isenção ou imunidade referente a retençâo conforme

§ l" e § 2" do art. 8'do Decreto Municipal n'383/GP-PMT de22 de Setembro de 2023.
7.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prírzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratánte;

7 .2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá seÍ obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.2.6. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do confatado, será

providenciada sua notificação. por escrito, para que, no prÍrzo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prÍrzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contÍatante.

7.2.8. Não havendo regularizagão ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devení adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.

7.2.1 I . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.2.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.2.12. O contÍatado regularmente optánte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributriLria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tribuüírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7,3, ANTECIPAÇÂODEPAGAMENTO

7.3.1. A presente contratação /não permite a antecipação de pagamento.

7,4, CESSÃO DE CRÉDITO
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7 .4.1.1 . As cessões de crédito n

7.4.1.2. São fiducirárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.4.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de

termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da

cessionária, bem como da certificação de que a cessionáLria não se encontra impedida de

licitar e conhatar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do

Parecer JL-01, de l8 de maio de 2020.

7.4.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem preju2o da utilização de

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN

SEGES/\,{E n' 5, de 2017, caso aplicáveis.

E. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (arr. 92, Y)

8.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajuskíveis no pÍrlzo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em l0 de janeiro de 2026.

8.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice

Geral de Preços - Mercado - IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade

8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.5. No caso de atÍaso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação

coúecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

8.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Av. da Amizade, no. 1170 - Centro CEP. 69640-000- TABATINGA - AM
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8.7. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigoÍ.

8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

8.9. O reajuste será realizado por apostilamento.
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9. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ATt.92,X,

XI e XIV)

9.2. São obrigações do Contratante:

9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

9.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,

no total ou em parte, às suas expensas;

9.2.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

9,2.5, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

9.2.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;

9.2.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Adminisuação para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.2.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
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10. cr,Áusura oITAvA - onRtcaçÔns Do coNTRATADo (art.92, xrv,
XVI e XYI!
10.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da troa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

10.2.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representáJo na execução do contrato.

10.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

10.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do confato ou

autoridade superior (art. 137, II);

10.2.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais,
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a

boa execução do ajuste.

9.2.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração teniL o prazo de

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

9.2.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.2.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2", da Lei n'14.133/21.

9.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

10.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficani autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiÍo grau, de dirigente do contratante

ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021;

10.2.7. Quando não for possível a veÍificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fomecedores - SICAI, a empresa contratada deveÉ entregar ao setoÍ responsável

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) ceúidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do conftâtado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo conhato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributiárias e

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não úansfere a

responsabilidade ao ContÍatante ;

Av. da Amizade, n'. 1170 - Centro CEP. 69640-000- TABATINGA - AM

Página l0 de 19



-._aÕ

t*q' â
'§"á

ESTADO DO AMAZONAS
MUNICIPIO DE TABATINGA

cÂuana MUNICIPAL DE TABATTNGA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA Ç/

10.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

poÍ seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

10.2.11. Paralisar, por determinaçâo do Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a seguÍança

de pessoas ou bens de terceiros.

10.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo

o local dos serviços e nas melhores condigões de segurança, higiene e disciplina.

10.2.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam à especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre;

10.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para

qualifi cação. na contratação direta;

10.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

116);
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11. cLÁusuLA DÉcrMA - GARANTIA DE EXECUÇÂO (arr. 92, Xrr e

xrrr)
1 I .2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

(art. 92, XI\)

12.2. Comete infração administrativ4 nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o

Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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10.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. 1 16, parágrafo unico);

10.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

10.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementrí-los, cÍrso o previsto inicialmente em

sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n' 14.133, de

202t.

10.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

ou municipal, as nornas de segurança do Contratante;
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a Íiustrar os objetivos da contÍatação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013.

12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminiskativas acima descritas

as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do eontrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da

Lei);

iD Impedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como

nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §5', da Lei)

i,) Multa:

(1) moratória de 0,57o (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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(2) moÍatória de 0,5Y" (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor total do contrato, até o mríximo de 30o/" (trinta por cento)

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

(a) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n . 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 307o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art. 156, §8).

12.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podeú seÍ

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progrÍrma de integridade, conforme

norÍnas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Adminishação Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

compet€nte definidos na referida Lei (art. 159)

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

12.10. Ãs sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na fonnâ do art. 163 da Lei no

14.133t2t.

12. I I . A fiscalização do presente contrato será exercida pelo (a) servidor (a) Fernando

Souza da Costa, matrícula n' 23-l ou poÍ quem vier a lhe suceder, ao qual competirá
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dirimir as dúvidas que surgirem no cuÍso da execução do contrato e de tudo dará ciência

à Administração.

13. cLÁusuLA DÉCIMA PRTMETRA - DÀ EXTrNÇÃO CONTRATUAL (arr
92, XIX)

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da NLLC,

bem como amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.1.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. Indenizações e multas.

14. cLÁusuLA DÉCIMÂ SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA (arr. 92, Vrr!
14.2. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

01.01.01 - Câmara Municipal de Vereadores
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção da Câmara de Vereadores
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Fonte:500 STN
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14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seú indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

15. cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA-DOS CASOS OMISSOS (art.92, III)
15.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES

16.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n' 14.133, de 2021 .

16.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acÍéscimos ou supressões que se fzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratântes

poderão exceder o limite de 25%o (vnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

termo de contrato.

16.5. Regisfos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebÍação de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

no 14.133, de202l.

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PTJBLICAÇÃO

17.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e condições previstas na Lei no 14.133121.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTrMA-FORO (art.92, §1.)

18.2. É eleito o Foro da Comarca de Tabatinga para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1" da Lei n' 14.133/21.

Tabatinga/AM, em 04 de fevereiro de 2026.

GEORGE INS DA SILVA
PRESIDENTE DA MARA MTJNICIPAL

CONTRATANTE

ã.[,+lã^ c,,-,.,t^ 4d,,"*
ffiESLIMA

CNPJ n'. 62.652.87 I 10001 -47
SHELTON GOMES LIMA

CPF : 0t9.107 .642-24
CONTRATADO

ROSELEY DE RAMIRES
DIRETORA ADMINISTRATIVA

GESTOR DO CONTRATO

Av. da Amizade, no. I 170 - Centro CEP. 69640-000- TABATINGA - AM

Página 18 de 19



( -*z#
ESTADO DO AMAZONAS

MUNICIPIO DE TABATINGA
CÂMARA MUNICIPAL DE TABATINGA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

TESTEMUNHAS:

.íi;*^* ( Á 5*Í"
íoMR
cPF: BSor. lqi 6ql - q4

w "/"'*
N
cPF: O??.62 ? ?éZ -ít

Av. da Amizade, no. 1170 - Centro CEP. 69640-000- TABATINGÂ - AM

Página 19 de 19



05|0Z2026, 08:47 CÂMARA MUNICIPÁT DE TAaÁIIITGA

ESTADO DO AMAZONÂS
CÂMÁRA MIJMCIPAL DE TABÂTINGA

CÀMABÁ MUNICFAI DE TADATINGA
I]XTRÀTO DE TERMO CONTRATO N" 00I/2026 - CMTBT

TER\{O CONTRATO r" 001/2026 - CMTBT - Oriundo da
DISPENSA DE LICITAÇÂO N" OOl/202ó _ CLCP

CONITTIANIE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABATINGA
Contratrdo: 62.652.871 SHELTON GOMES LIMÂ, CNPJ
n". 62.652.87 I /0O0 | 47.

Objeto: CONTRÁTAÇAO DE EMPRESA
ESPECIÀLIZADA PARA O FORNECIMENTO E
INSTALAÇÀO DE SISTEMA INTEGRADO DE
VIDEOMóNITORAMENTO (CÂMERÂS DE
SEGURÁNÇÂ), VISA]\TDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE
TABATINGA"/AM.

Vrlor do Contrato: RS 8.460,00 (oito mil quatroc€trtos e
sessenta resis).

DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

01.01.01 - Câmara Municipal de Vereadores
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção da Câmara de
Vereadores
3.3.90.39.00 - OutÍos Senriços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 500 - STN

DA VIGENCIA: O Termo de Contrato n". 001/2026
CMTBT tem validade de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei
n" 14.133/21a contar de 04 de fevereiro de 2026.

DATÂ DA ASSINATURA: 04 de Í'evereiro dc 202ó.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE TABÀTINGAJAM, EM 04 DE
FEVER"E,IRO DE 202ó.

GEORGE MARTINS DÁ SILVÁ
Presidente

Publicado por:
Kedson da Silva Machado

Código IdentiÍicador:2684 I D7F

Matéria publicada no Diririo Ohcial Eletrônico dos Municípios
do Estado do Amazonas no dia 05/02/2026. Ediçâo 4039
A veriflrcação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal. com.br/aam./

https:/ Mww.diariomunicipal.com.bÍ/aam/mateíia/268A1D7F/GGS87c267d278t99e987eí739fí3d6dcô987c267d27889e987eí39f543d& 1t1


